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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

| I N$ -012/80, DE : 17 : DE OUTUBRO DE :1980. 

A CAÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIO- 

NO A SEGUINTE E '"E 3 

1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir pelo valor de 

11 

2 

Cr$ 1.230.365,70, por compra, de Maria França Guimarães , 

as areas de terras abaixo descritas: 

Uma ârea de terra medindo 1.910,46 mº, localizada na zona 

urbana deste 1?º distrito, à Rua Arthur Nunes da Silva, con 

frontando-se por seus diversos lados com a referida rua,; 

com Maria França Guimarães e com o Corrego São Pedro, no 

valor de Cr$ 447.615,00 (Quatrocentos e quarenta e setemil, 

seiscentos e quinze cruzeiros). 

Uma âárea de terra medindo 17.394,46 mº, localizada neste 

1º Distrito, confrontando-se por seus diversos lados com 

Maria França Guimarães, com o Cemiteério Público e com a 

RJ-164, pelo valor de Cr$ 782.750,70 (Setecentos e oitenta 

e dois mil, setecentos e cinquenta cruzeiros e setenta cen 

tavos). 

Esta Lei entraraá em vigor na data de sua publicação, revo- 

gadas as disposições em contraário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DENCANTAGALO 

Em: 17 de/ OWtúbro /de|1580,. 
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WLIEDER CBABA LÃO JE/ PAULA 
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